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Atenção!
 

O texto a seguir, está disponível para fins de consulta, não substituindo a convenção coletiva de trabalho, homologada e registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (DRT/PR). Informações pessoais foram suprimidas, a fim de se preservar a privacidade dos signatários.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
Acordo Coletivo de Trabalho que entre si celebram, de um lado INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA., C.GC. 76.610.062.0001-87, neste ato representada pela Gerente de Recursos Humanos, Rozane C Gadens e pelo Gerente de Controladoria/Controller, Osvaldo L. Mendes e de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CERÂMICA P/ CONSTRUÇÃO, PISOS, AZULEJOS, REFRATÁRIOS E SIMILARES DE CAMPO LARGO E SÃO MATEUS DO SUL, neste ato representado pelo Presidente Paulo dos Santos Ferreira e pelo Vice-Presidente João Nascimento, nos termos dos Artigos 611 e 612, da C.L.T. e artigo 7º, inciso XXVI da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na cláusula 1ª do Acordo Coletivo vigente até 31 de maio de 2004 e outras deliberações havidas na Assembléia Geral do Sindicato Profissional, ajustam as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1a - REAJUSTE SALARIAL. A Incepa concederá aos seus empregados, representados pelo Sindicato acordante, um reajuste de 14% (quatorze por cento), a incidir sobre os salários vigentes em 31 de maio do corrente ano. O novo reajuste passará a vigorar, portanto, a partir de 1º de junho de 2003. 

PARÁGRAFO 1º. O salário normativo previsto na cláusula 11ª do acordo vigente, será reajustado , também, em 14%, ficando estipulado em R$515,60 (quinhentos e quinze reais e sessenta centavos). 

PARÁGRAFO 2º. O valor da cesta básica, sem caráter remuneratório, será reajustado em 14%.

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

CLÁUSULA 2a - ADIANTAMENTO. A Incepa concederá um adiantamento a cada um de seus empregados, no valor de R$ 100,00 (cem reais) a ser incluído na folha de pagamento do mês de junho deste ano. Este valor será descontado dos salários dos empregados em junho de 2004. 

Parágrafo 1º) Os empregados afastados em gozo de benefícios de auxílio doença ou acidente de trabalho não fazem jus ao referido adiantamento;

Parágrafo 2º) Havendo rescisão contratual antes de junho de 2004, será descontado dos direitos do empregado o valor do adiantamento recebido;

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

CLÁUSULA 3ª . PERICULOSIDADE. Fica ratificado o Acordo Coletivo específico sobre periculosidade, com eficácia para a Unidade de São Mateus do Sul.

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

CLÁUSULA 4ª TAXA ASSISTENCIAL.  A cláusula 51 do Acordo Coletivo vigente, passa a ter a seguinte redação:  no período de junho de 2003 a maio de 2004, será descontado dos trabalhadores abrangidos pelo presente acordo, R$ 5,98 (cinco reais e noventa e oito centavos) mensais, ressalvado o direito de se oporem no prazo de 10 dias antes do primeiro pagamento reajustado.

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

CLÁUSULA 5ª. MENSALIDADE SINDICAL: o valor da mensalidade para os sócios do Sindicato corresponde a R$5,98 (cinco reais e noventa e oito centavos). O sócio que pagar  esta mensalidade fica isento da prevista na cláusula anterior.

Parágrafo 1º. As mensalidades previstas nas cláusulas 04 e 05 serão descontadas pela Incepa e repassadas ao Sindicato.

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

CLÁUSULA 6ª.  O presente acordo coletivo de trabalho exclui a incidência de quaisquer  cláusulas ajustadas em Convenção Coletiva de Trabalho.

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

CLÁUSULA 7ª. O presente acordo tem vigência pelo prazo de um ano, iniciando em 1º de junho de 2003 e findando em 31 de maio de 2004. 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

CLÁUSULA 8ª. Continuam em vigor as demais cláusulas previstas no acordo coletivo firmado em 18 de julho de 2002.

Por assim haverem acordado, assinam o  presente, em quatro vias de igual teor, para o mesmo efeito de direito, sendo uma delas para depósito e registro na Delegacia Regional do Trabalho do Paraná, de conformidade ao previsto no Artigo 614 da CLT.

Campo Largo, 01 de Julho de 2003.

PAULO DOS SANTOS FERREIRA                                
 ROZANE CHEMIN GADENS                                         Presidente do Sindicato dos Trabalhadores na


 Gerente de Recursos Humanos 

Indústria de Cerâmica p/ Construção,  Pisos,


 Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.

Azulejos, Refratários  e Similares de  Campo



Largo e São Mateus do Sul.

JOÃO NASCIMENTO                                                                  OSVALDO LUIZ MENDES

Vice Presidente do Sindicato dos Trabalhadores na                   Gerente de Controladoria/Controller

Indústria de Cerâmica p/ Construção, Pisos,                              Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.

Azulejos, Refratários e Similares de Campo

Largo e São Mateus do Sul

Acordo Coletivo de Trabalho

Acordo Coletivo de Trabalho que entre si celebram, de um lado INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA., C.GC. 76.610.062.0001-87, neste ato representada pela Gerente de Recursos Humanos, Rozane C. Gadens e pelo Gerente de Controladoria/Controller, Osvaldo L. Mendes e de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CERÂMICA P/ CONSTRUÇÃO, PISOS, AZULEJOS, REFRATÁRIOS E SIMILARES DE CAMPO LARGO E SÃO MATEUS DO SUL, neste ato representado pelo Presidente Paulo dos Santos Ferreira e pelo Vice-Presidente João Nascimento, nos termos dos Artigos 611 e 612, da C.L.T.e artigo 7º, inciso XXVI da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na cláusula 1ª do Acordo Coletivo vigente até 31 de maio de 2004 e outras deliberações havidas na Assembléia Geral do Sindicato Profissional, ajustam as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1a   -  A Incepa fica autorizada a estabelecer jornada de 12 horas de trabalho por 36 de folga compensatória .

Parágrafo 1o .  O estabelecimento desta jornada não gera direito a hora extra e qualquer acréscimo .

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

CLÁUSULA 2a   – A empresa fica autorizada, de igual modo a estabelecer jornadas de 12 horas de trabalho durante 4 dias com repouso de 4 dias.

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

CLÁUSULA 3a  -  Nas jornadas acima estabelecidas haverá um intervalo para repouso ou alimentação de uma hora diária.

Parágrafo 1o .  O estabelecimento desta jornada não gera direito a hora extra e qualquer acréscimo .

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

Campo Largo, 01 de Julho de 2003.

PAULO DOS SANTOS FERREIRA                                  
 ROZANE CHEMIN GADENS                                         Presidente do Sindicato dos Trabalhadores na


 Gerente de Recursos Humanos 

Indústria de Cerâmica p/ Construção,  Pisos,
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Azulejos, Refratários  e Similares de  Campo



Largo e São Mateus do Sul.

JOÃO NASCIMENTO                                                            OSVALDO LUIZ MENDES

Vice Presidente do Sindicato dos Trabalhadores na                   Gerente de Controladoria/Controller

Indústria de Cerâmica p/ Construção, Pisos,                              Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.

Azulejos, Refratários e Similares de Campo

Largo e São Mateus do Sul
